
Processo 0307-000003/2012

Endereço: Condomínio Morada de Deus, Rua Cocal, Lote 2 - Jardim Botânico/DF.

Irregularidades identificadas pela Administração Regional no pedido de projeto de modificação em 01/03/2017:
1. Construção de 2 (dois) subsolos;
2. Construção superior de pavimentos permitidos pela norma;
3. Extrapola taxa máxima de ocupação;
4. Extrapola taxa mínima de área verde.

Antes de adentrar à análise técnica, importante mencionar 2 pontos:
Visto do projeto arquitetônico se deu 13.03.2012;
Alvará de Construção em 26.06.2012;
1 - Foi dada a anulação da aprovação e do Alvará de Construção em 03.07.2019, conforme Ordem de Serviço nº 34/2019, 
em 03/07/2019, sendo competência da CPCOE anulação ou convalidação dos atos administrativos.
2- A anulação do visto e do alvará de construção ocorreu quando já expirado o prazo decadencial acima indicado.
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NORMA ESPECÍFICA DO LOTE: NGB 033/2007
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Dois subsolos, 
sendo permitido 
um único subsolo

A taxa máxima de ocupação e a taxa mínima de área verde, no que diz respeito ao imóvel em questão, o projeto visado em março de 
2012, apresenta respectivamente 356,26 m² (63,29% da área do lote) e 206,68 m² (36,71% da área do lote), portanto, também encontram-
se em desacordo com os parâmetros da NGB.”



Processo 0307-000003/2012

Alvará de Construção em 26.06.2012
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Porém, dada a impossibilidade de cálculo de áreas do projeto licenciado, foi solicitada ao interessado a apresentação do 
projeto em extensão (dwg), no qual foi apresentado projeto de modificação, sem acréscimo de área e encaminhado ao Setor 
de Cálculo da CAP no qual constatou que a taxa máxima de ocupação está em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos da norma (43,99% em projeto, quando a norma autoriza, no máximo, 50%). Já a Taxa Mínima de Área 
Verde/Permeabilidade não foi respeitada, com uma porcentagem abaixo do determinado pela NGB 033/2007 (23,67%, 
quando a norma exige, no mínimo, 40%).

NOTA APRESENTADA PELO AUTOR DO PROJETO

Norma vigente - LUOS: mesmos parâmetros 
urbanísticos


